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ERAÇA JOSO SOLIGO 

Decreto nS 8526 de 22-07-1985 

Formada pela praça sem denominação do Taquaral y 
Situada entre as ruas Dona Elidia Ana de Cam- 

pos, Pero Lopes e Américo de Moura 

Taquaral 

0"bs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

de Campinas José Rolerto Magalhães Teixeira. Protocolado n^ 20.373 àe 

24-06-1985 em nome de vereador José Viliar e outros. 

JOãO SOLIGO 

Foi a seguinte a justificativa apresentada pelo vereador 

José Villar: "João Soligo nasceu em Campinas, no dia 13-dezemhro-1893 

e aqui faleceu em 29-julho-1966. Trabalhou durante 56 anos como bar- 

beiro no Taquaral, bairro que sempre viveu, sendo com todos uma pessoa 

boníssima, idônea, sempre disposto a ajudar a todos em todos os momen 

tos. Foi diretor fundador da Sociedade Recreativa Taquaral, em 1917, 

onde atuou ao longo de toda a sua vida para as melhorias do seu bair- 

ro. Além disto, foi um grande, desportista tendo sido diretor e jogador 

fundador do Esporte Clube Taquaral, em 1912, jogador do Guarani Fute- 

bol Clube, diretor e jogador do Voluntários da Pátria, presidente do 

Palestrino Futebol Clube do Taquaral, fundador e 1^ presidente do Pau 

lista Futebol Clube do Taquaral e foi seu diretor durante 20 anos.En- 

tendemos, pois, que pela sua vida, João boligo faz jus a homenagem, 

aue ora propomos, razão de contarmos com o beneplácito de nossos pa- 

res para o seu atendimento." 
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Senhor Prefeito: 

Nos Termos do Artigo 29, da Lei n9 

5.690, de 14 de maio de 1.979, apresentamos o nome de JOÃO SO 

LIGO, para ser denominada uma Praça Publica de nossa cidade. 

Sugerimos seja assim denominada a 

Praça existente entre as Ruas Dona Elidia Ana de Campos e Pe- 

ro Lopes, no Jardim Campinas, bairro do Taquaral. 
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JUSTIFICATIVA 
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JOÃO S.OLIGO nasceu em Campinas, no di< 

dezembi"0 de .1 . 89 3 e aqui faleceu em 29 de julho de 1.9õ6 . 

... Trabalhou durante 56 anos como Barbei- 

ro no Taquaral, bairro que sempre viveu, sendo com todos uma óes 

soa boníssima, idônea, sempre disposto a ajudar-a todos em todos 

os momentos. 

Foi Diretor -fundador da Sociedade Re 

creativa Taquaral em 1917, onde atuou ao longo de toda a sua vi- 

da para as melhorias do seu bairro. 

Alem disto, foi um grande desportista 

tendo sido Diretor e jogador fundador do Esporte Clube Taquaral 

em 1912, jogador do Guarani Futebol Clube, Diretor e jogador do 

Voluntários da Pátria, Presidente do Palestrino Futebol Clube do 

Taquaral, fundador e 19 Presidente do Paulista Futebol Clube do 

Taquaral e foi seu Diretor durante 20 anos. 

Entendemos, pois, que pela sua vida, / 

JOÃO SOLIGO, faz jus a homenagem, que ora propomos, razão de con 

tarmos com o beneplácito de nossos pares para o seu atendimento. 
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GQSÉ VILLAR 

Vereador 
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DECRETO N.o. 8526 DE 22 DE JULHO DE 1985 

DENOMINA "JOÃO SOLIGO" UMA PRAÇA PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XiX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9. de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgamca dos Mun.e.- 
PIOS''e CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 

de 11 de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690 de 14 de maio de 1 979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de mamfestaçao 
da Comissão criadá para opinar sobre a matéria, desde que haja md.caçao de 
vereado s, CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referi- 

do diploma legal; . _ , . 
CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe a 

honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de própros, 
vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha acatado 
pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

Artigo Io. - Fica denominada "PRAÇA JOÃO SOLIGO" 
a Praça sem denominação, formada pelas Ruas Dona Elidia Ana de Campos, 
Pero Lopes e Américo de Moura. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

• Campinas, 22 de Julho de 1985 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

ANNIEAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO DE BARROS P1MENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legislativa da Consultoria Jurídica), com os elementos constantes do 
Protocolado n.o. 20373, de 24 de junho de 1.985, por indicação do Vereador 
José Villar e Outros, e publicado no Departamento do Expediente do Gabinete 
do Prefeito, em 22 de Jutho de 1385. 

VANDERLEI SIMIONATO DOENHA 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


